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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 

OBRA 

 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Juquiá. 

Endereço Obra:   Rua Expedicionário Aparício - Bairro Estação - Juquiá/SP. 

Obra:  Espaço Saúde - Complemento 

Especificações: 

 

1. ELÉTRICA: 

 

1.1  Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,5 m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para 

cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 

20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 

m de profundidade. 

 

1.2  Eletroduto de PVC rígido roscável de 1 1/4´ - com acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e 

buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 1 1/4´´, rígido, tipo pesado, com 

rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de 

telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos 

em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de 

braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

1.3  Cabo de cobre flexível de 25 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 

HEPR 90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em 

composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico 

PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

1.4  Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 

HEPR 90°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em 

composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico 

PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

 

2. PAVIMENTO EXTERNO, CALÇADA E PAIGISMO: 

 

2.1  Aterro mecanizado por compensação, solo de 1ª categoria em campo 

aberto, sem compactação do aterro 

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução de corte e aterro mecanizados para solos de 

primeira categoria, em campo aberto, englobando os serviços: corte; 

carregamento e transporte até o raio de um quilômetro, dentro da obra; o 

lançamento do solo para aterro; acertos e acabamentos manuais no corte. 

Não remunera os serviços de compactação com controle tecnológico de 

solo. 

 

2.2  Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com 

regularização e compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de regularização e compactação 

mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em 

solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; 

acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de 
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piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. 

 

2.3  Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,5 m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para 

cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 

20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 

m de profundidade. 

 

2.4  Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 

desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 

materiais e a mão de obra necessária para a instalação de guias, 

compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em 

trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 

100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e 

areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do 

concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de 

cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento 

de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

 

2.5  Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 

desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 

materiais e a mão de obra necessária para a instalação de guias, 

compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 1 m no 

máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; 

fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 

25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 

posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a 

fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 
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rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base 

para as guias, quando necessário. 

 

2.6  Forma em madeira comum para estrutura 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o 

concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários 

para a execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de 

Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea 

spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de 

altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

 

2.7  Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, 

cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 

com resistência mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 

12655. 

 

2.8  Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento 

de concreto ou massa em fundação. 

 

2.9  Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 

materiais e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou 

base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do 

material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, 
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descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 

acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 

utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos 

nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

 

2.10 Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de 

armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-

50, transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, 

emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para 

emendas. 

 

2.11 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 

MPa 

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura 

indicada em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 

MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), 

conhecida também como Paraju; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a 

execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso. 

 

2.12 Boca de lobo simples tipo PMSP com tampa de concreto 

1) Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários 

para a execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão 

PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; 

argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero 

impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; 

tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo. 

Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, 

reaterro e disposição das sobras. 

 

2.13 Tubo de concreto (PS-1), DN= 300mm 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe 

PS-1, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de 

águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 300 mm; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de 

cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da 

junta. Remunera também a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos 

tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da 

ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na 

bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 

impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do 

tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não 

remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço 

para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

2.14 Terra vegetal orgânica comum 

1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de 

primeira qualidade, livre de ervas daninhas e contaminação. A terra vegetal 

fornecida deverá ser uma mistura de solo in natura com restos de 

vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e 

cascas, servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; 

remunera também o espalhamento em áreas abertas ou jardins; não 

remunera os serviços de limpeza regularização prévia da área. 

 

2.15 Plantio de grama batatais em placas (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) 

em placas, terra vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a 

completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, 

em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega 

das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 

dias. 

 

2.16 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica 

1) Será medido por área de pintura executada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços de demarcação 

de pavimento com tinta a base de resinas vinílicas ou acrílicas, 

refletorizada com micro esferas de vidro. 

 

2.17 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe C 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os 

vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária 

para a execução de alvenaria de vedação ou estrutural, para uso 

revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 cm 

e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 

6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 

 

2.18 Canaleta de Concreto para Águas Pluviais (30 cm) (AC – 22) 

Serão construídas canaletas em concreto fck 15 Mpa moldada in loco com 

formas em chapa de maderite resinado. O terreno será escavado e 

fortemente apiloado. O concreto será lançado e desempenado, caimento 

mínimo de 0,3%. A contratada deixará um rebaixo para encaixe da tampa 

de concreto. A largura da canaleta será de 30 cm. 

 

2.19 Grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos, 79,5 x 24,5 x 

8 cm 

1) Será medido por unidade de grelha pré-moldada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha pré-moldada em concreto, 

com furos redondos, nas dimensões de 79,5 x 24,5 x 8 cm e peso de 28 kg, 

referência GRE 88R da Neo-Rex, ou equivalente; materiais acessórios e a 

mão-de-obra necessária para a instalação da grelha. 

 

2.20 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, 

prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 

tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e 

instalação de tubos de PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, 

linha esgoto série reforçada R, DN= 150 mm, inclusive conexões. Nos 
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tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e 

o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações 

calha-condutor para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais 

perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou 

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm 

para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

2.21 Gradil tela eletrosoldado, malha de 5 x 15cm, galvanizado 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano 

vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de gradil tela alambrado soldada 

galvanizada, fio 3 mm, malha 5 x 15 cm, perfil U enrijecido (60 x 45 x 20) 

mm, chapa 14, galvanizado a frio, com pintura esmalte sintético para 

alumínio; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa e fixação do gradil. Não remunera os arremates de 

acabamento. 

 

2.22 Portão de abrir em gradil eletrofundido, malha 5 x 15 cm 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano 

vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de portão de abrir em gradil 

eletrofundido, fio 3 mm, malha 5 x 15 cm, cadeado com haste de aço 50 

mm, dobradiça 03 estágios em ferro galvanizado 1" x 4", pintura esmalte 

sintético para alumínio; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa e fixação do portão. Não remunera 

os arremates de acabamento. 

 

 

3. MURO DE CONTENÇÃO: 

 

3.1  Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,5 m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para 

cada lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 

20 cm (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 

m de profundidade. 

 

3.2  Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 

materiais e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou 

base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do 

material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 

acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 

utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos 

nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

 

3.3  Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, 

não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para 

execução e instalação de formas em chapas compensadas resinadas de 

12 mm de espessura para concreto; incluindo cimbramento até 3 m de 

altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida 

como Cambará); desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

3.4  Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 

500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer 

bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 

materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
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3.5  Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, 

cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 

com resistência mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 

12655. 

 

3.6  Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser 

computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento 

de concreto ou massa em fundação. 

 

 

Juquiá, 09 de agosto de 2024. 
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